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REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO Nº             , DE  2015    

(Do Sr. Deputado JHONATHAN DE JESUS)                                                           

 

Requer a convocação do Sr. Guido Mantega 

para, na qualidade de testemunha, prestar 

esclarecimentos sobre norma do Conselho Monetário 

Nacional que autorizou as Entidades Fechadas de 

Previdência Complementar a ampliar em até 40% seus 

investimentos em aplicações de renda variável, 

principalmente em ações. 

 

 

   Senhor Presidente, 

 

   Nos termos constitucionais e regimentais e do Art. 2º da Lei nº 

1.579/52, requeiro a convocação do Sr. Guido Mantega para, na qualidade de testemunha, 

prestar esclarecimentos sobre norma do Conselho Monetário Nacional que autorizou as 

Entidades Fechadas de Previdência Complementar a ampliar em até 40% seus 

investimentos em aplicações de renda variável, principalmente em ações, para prestar 

esclarecimentos a esta CPI. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

No dia 24 de setembro de 2009, sob a presidência do então substituto do 

Ministro da Fazenda, Nelson Machado, o Conselho Monetário Nacional, presidido pelo 

então Ministro da Fazenda, Guido Mantega, se reuniu para aprovar a Resolução nº 3.792, 

que dispunha sobre a política de investimentos das Entidades Fechadas de Previdência 

Complementar-EFPC. As normas anteriores do Conselho (Resoluções nºs 3.121/2003 e nº 

3.456/2007) determinavam que as EFPC poderiam comprometer até 50 % dos 

investimentos em empresas com boa reputação na Bolsa de Valores. Com a nova norma 

esse percentual foi elevado, dependendo do nível de alta governança da empresa, em até 70 

%, isto é um aumento de 40% em relação a situação anterior. Em 2009 essa compra de 

ações no mercado acionário elevou substancialmente o valor desses títulos, todavia, em 
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2010  essa alta não se sustentou, a elevada exposição ao risco dos Fundos, em média de 25 

a 30% das aplicações, trouxe prejuízos em seus balanços que afetaram sobremaneira o 

pagamento aos beneficiários. 

A presença do ex-Presidente do Conselho Monetário Nacional, Ministro 

Guido Mantega, trará subsídios para esta Comissão no sentido de esclarecer os motivos que 

levaram os Fundos a chegarem a esse grau de déficit em seus balanços. 

 

 

Sala da Comissão, em                          de 2015. 

 
 

 

.  

Deputado JHONATHAN DE JESUS(PRB/RR) 

 


